
ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUEA

JUSTIFICÀTIVA DE DISPETüSÁ POR VITLC,H.

êígs isrrreq do art, ?4, da lêi n' Ç,êêâ19§, g silpra«áer
post€riorea, a Eeeretárla Munieipal de eultura, instituíde p€iâ PsFtadE n"
721 12022 de 03 de Agoeto de 2022, apresentâ JurtiÍicativa para
contrêteção pera Aqulriçào de mudag de eworet e Ílorer de divereas
qualidadee pera ornamentâçáo da feata do Padrociro de §ào Felix e

comemoraçâo da Emancipaçáo Política de Pacatube, mediante as
consideraçôec a aeguir:

eoasiderando a neeeeeidade para atencier sa €iraatoa cítados,
outros, abertos ao público geral, promovidos pela Prefeitura Municipal de
Pacatuba, dos quais participará toda a comunidade, sendo os
participantes merecedores e dignos de atendimentos, conforto e bem
estar. De forma que esses materiais sáo essenciais para realizaçáo dos
eventos mencionados acima, pois sáo de fundamental importância, para
proporcionar um ambiente agradável com temática visual direcionada a
cada er,ento;

eonsidemndo qu6 a eontrataçâo ee juatifiea Íaee aü iateresse
púbiico de propiciar locais adequados, organizados, um ambiente bem
harmonioso e confortável para a reaLizaçáo dos eventos;

eoasldevando quc o 6uÊio esoaóÍfllço para siiüa ticitaçâo é

superior ao beneficio dela extraÍvel e que a pequena relevância econômica
nào justilica os gastos com uma licitação comum, além de se poder
causar prejuízos à Administraçáo, inclusive com o acréscimo de preÇos,
atraso no lançamento e informatizaçáo das informações para os quais o
serviço aqui esta sendo pretendido, decorrendo, disso, problemas de
ordem 1egal, incluído nisso a demanda de tempo que o certame licitatório
exigiria;

êonsidarando qus um procedimento licitatórie e dçuaascur*rio,
pois se tem, neste caso, hipótese de dispensa de licitação, com espeque
no art. 24, inciso II da Lei no 8.666193 e suas alterações;

Considemndo qus ô êrt' 26 da Lel n'9.6661ã3' corr a redação
dada pela Lei n" 11.107 lO5, em seu parágrafo único, estabelece as

condiçôes formais para a composiçáo do processo de dispensa de licitaçào

- razào da escolha do fornecedor ou executante e justiÍicativa do preço -
aiada que
com o copu

dispensada a justiÍicativa para o Preaeate caso, de acordo
Í dJ mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem

\$

transcrever:
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

§Àrt. 26. As dispensas prcvigLiiig niis §§ 2e ie

4" do art, 11 c ao lacilo Í,ÍÍ, . ..gfrl'lat., do
art. 24, as situaÇÕes de inexigibilidade
ref eridas no art. 25, aoctslr'r:Llrae,a,tc
jÍ0,atificlá.g, e o retardamentc Drevisto no
f inal- do parágrafo único do art. 8o desta
Lei deverão ser cornunicados, dEntro Ce 3
(?rêa) diac, à eutorldade superier, para
setificaçto e publieeçilo nB inprensa
ofieial, no prazo de 5 (cj"nsú) dias, como
eondição pars eficáeià dos àtos.
DrrôEreto úaloo. O proceaso de dispensa, de
inexj-gibi l idadê ou de retardamênto, previsto
neste artigo, será instruido, no que couber,
com os seguintes elementos:
{,,,}
Il ' EaEâê da Êa€eiha Êie ÉeiÉeeeedor ou
êxÊeutanEE,
31tr - Juarifleatíva de prsg6,
{,,,1,,(destâquei},

eonsideraado, por f,m, quê €m ffiesÍno teado dispensada a
justificativa, neste caso, por náo prevista no caput suso-aludido artigo,
atemo-nos aos ensinamentos do Ilustre Administrativista Prof. Marçal
Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos
Administrativos, quando preconiza que: *Nenhum gestor de recursos
púbticos poderia escusar-se a justificar uma contrataçdo direta sob o
fundamento de que a hipotese ndo estaua preuista no art. 26." 1, é que
assim o fizemos.

Ex posltls é que entendemôE aer dispenaada a licitaçáo, pois
caracterizada está a situaçáo enquadrada na forma do artigo 24, ll, clc
art.26, parágrafo único, II e III, todos da ki n" 8.666193, em sua ediçào
atualizada. ÂL

ü$
I i,r JLTSTETI Filho. Marçol. Comenrários à l-ei de Llcitaçôes e Contratos Admlnl3tradvos. 200ó. Dialética.

Consideraado, ainda, que 6m at€ndimento ê supre aiudida
norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa BB CANDIDO LTDA
não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que possui o
menor preço dentre aquelas pesquisadas para prestaçáo desses serviços
e que o preço, conforme se pode, facilmente, constatâr através da
confrontação dos preços praticados pelos demais e da proposta
apresentada pela empresa que se pretende contratar, é compatível com
os praticados no mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles
demais apresentados.
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Assim, colhidas as propostas de preços de 03 (trés) empresas e
analisada a documentação exigida foi, como já dito, classificada a
empresa BB CANDIDO LTDA em l" lugar, por ter apresentado menor
preço. A proposta da empresa vencedora apresentou o seguinte valor: R$
16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reais), para contrataçâo de
Aquisiçáo de mudas de arvores e flores de diversas qualidades para
ornamentaçáo da festa do Padroeiro de Sâo Felix e comemoraçáo da
Emancipação Política de Pacatuba.

Ar despesaa deeonnentes da presente diapenra cie licitaçáo
correrào por conta sêguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentáriat 27o126 - SBCRETARH MUNICIPAL DE

CULTURÂ

Ação: 2O8O

MÂNUTENçÁO
SERV. DA

MUNICIPAL

CULTURÀ

Elemento de Despesa: 339O3O

- MATERIAL DE CONSUMO.DO;
sEc.

DE

1500 - RP

Entáo, ern cumprimento ao disposto no caput do art. 26 da
mesma norma jurídica já aqui mencionada, ainda que desnecessário, por
não contemplado naquele artigo, mas a título de formalizaçáo,
submetemos a presente justiÍicativa à Ilustríssima Senhora Prefeita
Municipal, para apreciaçáo e posterior ratificaçáo.

Pacatuba, 06 de Outubro de 2023.
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EDNA Ivh'RIA SILVA SCOffI

Secretária Municipal de Cultura

Ratlflco.
Em, 09 de 0^,t,0* de 2023.

W

h^"ffi-
IWA NWLIA A LME I D A JIÍAR ?IÀ'S

SOUZA
Prefelta MunlciPal


